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                MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                          Estado do Rio Grande do Sul 

 

                     “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 
 
LEI Nº 2795/2025 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO. 
“RUA CAETANO PASINATO”. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominado de “RUA CAETANO PASINATO”, a 
via municipal que faz a interligação da ERS 492 com a Linha Pasinato, 
conforme mapa anexo. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 460/2025 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA A SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora SILMARA SUTIL DA SILVA, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de 01 (um) dia 
(03/11/2025). 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 232/2025, de 04/11/2025, sendo 
concedida nos termos dos art. 104, Inciso I e 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos ao dia 03 de novembro de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 461/2025 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA A SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora CAMILA DA SILVA MAGNANTI, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de 03 (três) dias (29 
a 31 de outubro). 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 233/2025, de 04/11/2025, sendo 
concedida nos termos dos art. 104, Inciso I e 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos aos dias 29 a 31 de outubro. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 462/2025 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o horário de trabalho da Servidora Municipal 
JOCEMAR DA SILVA, detentora do cargo de servente, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, que passará a ser exercido na forma como 
segue: 

Segunda feira 07:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00 
Terça feira 07:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00 
Quarta feira 07:30 às 11:30 e 14:00 às 18:00 
Quinta feira 07:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00 
Sexta feira 07:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00 

Art. 2º A alteração do horário de trabalho conforme o art. 1º, se 
efetua diante de Parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer, e do requerimento da Servidora, protocolado sob nº 234/2025, de 
04/11/2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 05 de novembro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 463/2025 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
 
CONVOCA SERVIDOR EM PERÍODO DE FÉRIAS. 

 
    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 

RESOLVE: 
   
 

   Art. 1º Convocar diante do interesse do Município a Servidora 
Municipal abaixo nominada a qual encontram-se no gozo de período regular de férias, 
concedido através da Portaria nº 458/2025, de 04/11/2025, para prestar serviços na 
Secretaria/Setor de lotação, conforme segue: 
 

Secretaria da Administração 
Servidor(a) Período da convocação 

Deivid Hoffmann Seben 10/11/2025 
    

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos ao dia 10 de novembro de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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